
Publicação 

O CNIFG está a apenas meses de distância,  e através de uma fotografia captada por ti, 
queremos descobrir o melhor sítio para realizar o Internato de Formação Geral. 
Mostra-nos o teu hospital, a tua terra, a tua cidade, um sítio secreto ou até mesmo um 
pequeno pormenor que faz toda a diferença e prova que esse é o melhor local para se 
ser IFG! 

O prémio para o vencedor é uma entrada gratuita no CNIFG. O 2º lugar recebe 75% de 
desconto numa entrada para o CNIFG e o 3º lugar recebe 50% de desconto numa 
entrada para o CNIFG. 

Para te habilitares a ganhar um destes 3 prémios, apenas tens que: 

• Seguir o @cnifg no Instagram e/ou ter like na página do Facebook do CNIFG 
• Colocar o hashtag #serIFGaqui nas fotografias concorrentes (até um máximo 

de 3 por pessoa), com a respetiva identificação do local em que foi tirada a 
fotografia.  
• Identificar 3 amigos nessa publicação. 
• Identificar no Instagram e/ou Facebook o @cnifg nas fotografias a concurso. 

Consulta o regulamento do concurso, para mais informações! Participa até 31 de 
Maio. 

 

 

 

 

 



Regulamento do Passatempo “Ser IFG aqui” by CNIFG: 

1. O CNIFG organiza este passatempo dirigido a todos os seguidores da 
página https://www.instagram.com/cnifg/ e/ou da página 
https://www.facebook.com/congressonacionalifg/  

2. O passatempo terá início às 21 horas de dia 7 de Abril de 2019 e término às 
21 horas de 31 de Maio de 2019. 

3. Todas os participantes do concurso deverão cumprir as seguintes 
condições: 

a. Seguir o @cnifg no Instagram e/ou ter like na página do Facebook 
do CNIFG. 

b. Colocar o hashtag #serIFGaqui nas fotografias concorrentes (até 
um máximo de 3 por pessoa), com a respetiva identificação do local 
em que foi tirada a fotografia.  

c. Identificar 3 amigos nessa publicação. 
d. Identificar no Instagram e/ou Facebook o @cnifg nas fotografias a 

concurso. 
e. Ser portadores de página do Instagram sob perfil aberto e/ou 

publicar a fotografia no Facebook de forma pública, para efeitos de 
avaliação por parte do júri. 

4. Durante o período em que o passatempo irá decorrer, algumas das 
fotografias que contiverem a hashtag “#CNIFGaqui” e cumpram os critérios 
indicados na publicação, serão publicadas na página de Instagram do 
CNIFG (https://www.instagram.com/cnifg/), com a respetiva identificação 
dos participantes. 

5. O passatempo visa a oferta de uma entrada gratuita para o CNIFG para o 1º 
lugar e um desconto de 75% e 50% respectivamente para o 2º e 3º lugar, 
aos participantes que cumpram as regras indicadas na publicação do 
passatempo.  

6. O prémio pode ser transferível, para outro IFG desde que o vencedor assim 
o indique à Comissão Organizadora, na impossibilidade comprovada de 
assistência ao CNIFG nas datas oficiais, a serem brevemente divulgadas. 

7. Poderão ser atribuídas menções honrosas às fotografias que o júri achar 
que merecem ser destacadas. 

8. Os vencedores serão escolhidos através de votação, sendo o júri composto 
por 3 elementos do Departamento de Comunicação e Imagem da Comissão 
Organizadora do CNIFG.  

9. Em caso de não cumprimento de qualquer um dos pontos citados na 
publicação do passatempo, a participação não será validada. 

10. O passatempo será publicado e promovido pelas redes sociais oficiais do 
CNIFG. 

11. Os vencedores serão divulgados no dia 10 de Junho de 2019 nos 
comentários da respetiva publicação, sendo que as 3 fotografias 
vencedoras terão destaque especial na página de Instagram e de Facebook 
do CNIFG. 

12. A cada pessoa só será atribuído um prémio, sendo que, em caso de terem 
sido escolhidas mais que uma fotografia de uma pessoa singular, o júri 



escolherá aquela que considerar a melhor, dentro das fotografias 
publicadas por cada pessoa. 

13. Em caso de plágio ou utilização de uma fotografia inapropriada de 
terceiros, o autor da publicação será imediatamente excluído do concurso. 

14. O CNIFG não se responsabiliza por problemas informáticos que lhe sejam 
alheios, relativamente a problemas de identificação de pessoas na 
publicação ou envio de comentários. 

15. A participação neste passatempo implica a concordância com a totalidade 
deste regulamento. 

16. Qualquer situação omissa do presente regulamento será deliberada pela 
Comissão Organizadora do CNIFG, cuja decisão será vinculativa  
 

A Comissão Organizadora do CNIFG ‘19 
7 de Abril de 19 

 


